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eSocial 

Perguntas e Respostas 
 

 

 

Selecionamos as principais dúvidas abordadas nas lives do YouTube sobre 

eSocial. Esperamos que o material auxilie no aprendizado.  

Caso precise de algum auxílio específico entre em contato por meio do e-mail 

duvidas@grupomodulos.com.br 

 

Boa leitura 

 

 

https://www.youtube.com/watch?v=Ors1mNUmx_Q&list=PLyXa60awAFaPiM5ms4QXGv6ZjD4iBbBf1
mailto:duvidas@grupomodulos.com.br
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01. Como enviar Rescisão Complementar ao eSocial, pelo sistema 

Módulos? 
 

A rescisão complementar será enviada no mês em que for realizada no sistema 

de Folha. Para o eSocial receber os dados será necessário exportar os eventos 

S-1200 Remuneração do trabalhador e S-1210 Pagamento de rendimentos de 

trabalho.  

Exemplo: No mês 05/2021 foi realizada a rescisão original e no mês 06/2021 foi 

realizada a rescisão complementar. Será necessário enviar no mês 06/2021 os 

eventos S-1200 e S-1210 para o eSocial ter informações dos valores 

complementares da rescisão. 

 

02. Não sendo enviado nenhum dos eventos até o momento, tem 

condições de enviar para o e-social todos em única vez, ou tem que 

ser evento por evento? 
 

Ao acessar o sistema eSocial, acesse a opção: EXPORTAÇÕES > EXPORTAÇÃO 

EM XML > PENDENTES. A aba “Pendentes” tem o objetivo de evidenciar todos 

os eventos que não foram enviados ao eSocial por competência.  

 

Para enviar ao eSocial clique em EXPORTAR e depois CONSULTAR. Orientamos 

revisar os cadastros dos empregados, pois se ocorrer de ter campos faltantes ou 

com preenchimento indevido o sistema pode gerar erro e devido a tela ter vários 
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eventos iniciais, não periódicos e periódicos talvez não seja simples encontrar o 

empregado com erro. 

 

03. Tenho uma empresa que fecho por 2 anexos lll e lV, o eSocial irá 

entender esse fechamento? Pois apenas 1 anexo tem parte patronal. 
 

O controle deve ser feito por meio da Classificação Tributária da empresa. 

Acesse o sistema Folha na opção ARQUIVOS > EMPRESAS informe o código 

da empresa e na aba Geral localize o campo CLASSIFICAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

 

Sabemos que quando a empresa pertence ao anexo IV do simples nacional 

ela recolhe a parte Patronal sobre a Contribuição Previdenciária e o eSocial 

criou 03 classificações para simples nacional: 01, 02 e 03. Visualize a imagem 

abaixo com as informações para empresas do Simples Nacional: 
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É importante analisar também ARQUIVOS > HISTÓRICO DA EMPRESA 

configurando para ser enquadrada no anexo 4 do simples nacional de serviços. 

 

E quando a empresa tiver atividades concomitantes em anexos 4 e outros é 

necessário informar no histórico da empresa > simples nacional de serviços 

como “MAIS DE 1 SERVIÇO”. No cadastro dos empregados a qual anexo eles 

pertencem clicando no campo SIMPLES NACIONAL. Com estas configurações 

ao exportar dados ao eSocial o controle será efetuado. 
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04. Porque aparece o erro:  'No evento Admissão, o campo ''cadIni'' só 

pode ser igual a [N] se a data de admissão ou transferência for igual 

ou posterior à data de início da obrigatoriedade dos eventos não 

periódicos para o empregador no eSocial. Se a data de admissão ou 

transferência for anterior, o campo ''cadIni'' deve ser igual a [S]'? 
 

O erro ocorre quando a competência de obrigatoriedade no cadastro da empresa 

na aba Folha está preenchida incorretamente. 
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Exemplo: Empresa tem o início da obrigatoriedade de envio de dados ao eSocial 

como 01/2019. E no cadastro da empresa foi configurado como 07/2018 (2º 

Grupo). Ao exportar S-2200 retornara com o erro. Ocorre também na tentativa 

de exportar um empregado S-2200 com uma data anterior ao início do envio dos 

eventos não periódicos. 

 

A solução é acessar o portal do eSocial e verificar a correta competência de início 

da obrigatoriedade e configurar no cadastro da empresa a mesma competência. 

Caso já tenha sido enviado será necessário enviar uma alteração. 

 

05. O prazo do eSocial simplificado foi prorrogado? No caso a 

obrigatoriedade que é a partir de 01/2019 na qual o evento periódico 

S-1200, S-1210 e S-1299 / 1298, temos que enviar a partir de 05/2021 

procede? 
 

De acordo com a PORTARIA CONJUNTA SEPRT/RFB/ME Nº 71, DE 29 DE 

JUNHO DE 2021 o eSocial simplificado agora tem data de início. Quando a 

obrigatoriedade da empresa iniciou em 01/2019 ela se enquadra no 3º Grupo. 

Importante saber que o Grupo 3 foi dividido em: Pessoas Jurídicas, Pessoas 

Físicas e Segurados Especiais. Acompanhe as Datas de Início do eSocial: 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-seprt/rfb/me-n-71-de-29-de-junho-de-2021-329487308
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-seprt/rfb/me-n-71-de-29-de-junho-de-2021-329487308
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GRUPO 3º  

▪ 1ª FASE (S-1000 e S-1080) - Início em 10/01/2019 

▪ 2ª FASE (S-2190 e S-2399) - Início em 10/04/2019 

▪ 3ª FASE (S-1200 e S-1299) - Início em 10/05/2021 PESSOAS JURÍDICAS 

▪ 3ª FASE (S-1200 e S-1299) - Início em 19/07/2021 PESSOAS FÍSICAS 

▪ 3ª FASE (S-1200 a S-1299) - Início em 01/10/2021 SEGURADOS 

ESPECIAIS 

▪ 4ª FASE (S-2210, S-2220 e S-2240) - Início previsto em 10/01/2022 

DCTFWeb - Substituição da GFIP sobre Contribuições Previdenciárias. Para 

as empresas que ainda não entregam o início será a partir da competência 

10/2021 entregar até 12/11/2021. Veja a Instrução Normativa RFB Nº 

2.038/2021 

 

06. A partir de quando que os DARF IR e PIS serão substituídos pelo 

eSocial? 
 

De acordo com o portal do eSocial o DARF de IRRF e Pis não tem prazo de 

entrada no eSocial, somente após descontinuidade da DCTF / DIRF, clique aqui 

para pergunta 7.25 

 

07. Gostaria de saber como ficarão as compensações para abatimento 

no eSocial? 
 

As compensações para abatimento na Contribuição Previdenciária irão ser 

realizadas no Per/DComp Web. Acesse o manual de perguntas e respostas da 

DCTFWeb – Capítulo 3 Compensação e Restituição – Página 9 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.038-de-7-de-julho-de-2021-330985351
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.038-de-7-de-julho-de-2021-330985351
https://www.gov.br/esocial/pt-br/empresas/perguntas-frequentes/perguntas-frequentes-producao-empresas-e-ambiente-de-testes
https://www.gov.br/esocial/pt-br/empresas/perguntas-frequentes/perguntas-frequentes-producao-empresas-e-ambiente-de-testes
http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/perguntas-e-respostas-dctfweb.pdf
http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/perguntas-e-respostas-dctfweb.pdf
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08. Com relação aos eventos, uma dúvida: Ex.: Contribuição Assistencial 

mensal, tem um código (evento), quando chegar o 13º salário, eu 

preciso criar outro evento de contribuição assistencial para desconto 

no 13º salário? 
 

Sim. É necessário criar um evento específico para Mensal, Férias, 13º Salário e 

PLR. Devido as incidências específicas de IRRF e INSS. 

 

09. Tenho meus clientes cadastrados na Módulos Folha de Pagamento. o 

que preciso fazer para funcionar a folha e transmitir pelo 

eSocial/DCTF-Web? Ajustar tabelas? Quais parâmetros tenho que 

ajustar? 
 

Para conseguir realizar o envio de dados ao eSocial é necessário ter configurado 

no sistema folha o cadastro da empresa:  

Aba Geral: Dados cadastrais de uma forma em geral, Classificação Tributária. 

Aba Folha: Obrigatoriedade para o eSocial (Faseamento) 

Aba Informações Complementares: Dados completos, inclusive Certificado 

Digital. 
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Aba eSocial S-1005: Preencher os dados do registro de estabelecimento do 

empregador. 

Também será necessário ter os dados cadastrados para exportar:  

Eventos iniciais: (S-1000 a S-1070) 

Eventos Não Periódicos: (S-2200 a S-2399) cadastros dos trabalhadores. 

Eventos Periódicos (S-1200 a S1299): cálculo da folha de pagamento. 

A geração dos eventos será no sistema eSocial acesse EXPORTAÇÕES > 

EXPORTAÇÃO EM XML selecione a aba e o evento e clique em EXPORTAR e 

CONSULTAR. 

 

10. Como faço para entregar a Folha de Pagamento, para o eSocial? 
 

Para enviar a Folha de Pagamento ao eSocial é necessário ter o cálculo realizado 

no sistema Folha de Pagamento e em seguida exportar pelo sistema eSocial. 

EXPORTAÇÕES > EXPORTAÇÃO EM XML selecione a aba EVENTOS 

PERIÓDICOS e clique em EXPORTAR e CONSULTAR. 
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11. Como faço para enviar funcionários intermitentes? 
 

Para exportar os dados do evento S-2260 Convocação para Trabalho 

Intermitente será necessário acessar o sistema de Folha de Pagamento na opção: 

PAGAMENTOS > TRABALHO INTERMITENTE. Preencha todas as informações 

e em seguida envie pelo programa eSocial. Na versão S-1.0 Leiaute Simplificado 

este evento deixará de ser enviado. 

 

12. Tenho prazo para envio de cada evento? 
 

Sim o Manual do eSocial especifica um prazo de envio para cada evento (Iniciais 

e Tabelas, Eventos Não Periódicos e Eventos Periódicos). 

Acompanhe também pelo portal da Receita Federal a Agenda Tributária que traz 

os prazos por mês de declarações. 

 

13. A minha empresa é do Simples, não tem RAT, como fazer?  
 

Todas as empresas de acordo com o código do CNAE possuem uma alíquota do 

RAT exigido no evento S-1005 Informações de Estabelecimentos. Quando a 

empresa está enquadrada no simples nacional ela não recolhe o % de RAT na 

https://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica/manuais/mos-s-1-0-consolidada-ate-a-no-s-1-0-08-2021.pdf
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/agenda-tributaria
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contribuição previdenciária, mas a alíquota deve ser enviada no evento S-1005. 

Consulte o ANEXO V do Decreto nº 3.048 de 1999, atualizado pelo Decreto nº 

10.410 de 2020. Busque pelo CNAE da empresa e localize a coluna da Alíquota 

do RAT. 

14. O que eu faço se minha folha estiver com valores diferentes de 

INSS? 
 

A conferência do INSS (Contribuição Previdenciária) se inicia após o envio dos 

eventos periódicos. Acesse o portal do eSocial na opção: Folha de Pagamento > 

Totalizadores > Empregador > Contribuição Previdenciária e informe a 

competência. 

 

Localizaremos os quadros de “Resumo da Folha de Pagamento” que traz o total 

da Base de Cálculo Contribuição Previdenciária e o valor da contribuição com 

valores descontados e calculados e o quadro “Informações consolidadas das 

contribuições sociais” detalhando valores dos empregados / avulsos e 

contribuintes individuais. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048anexov-vol1.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048anexov-vol1.htm
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Após realizar a conferência das informações, em casos de diferença observe se 

a diferença está em segurados, terceiros, patronal etc. 

No sistema de FOLHA DE PAGAMENTO temos o relatório de CONFERÊNCIA 

DO FECHAMENTO MENSAL – eSocial, que carrega os dados que constam no 

sistema do eSocial. Marque em parâmetros entre as opções: 

-Resumo da Contribuição Social (GPS): Ao abrir o relatório o sistema trará 

todas as Bases de cálculos, Valores de Segurados, Parte Patronal, Terceiros, 

RAT e deduções de Salário Família e Maternidade para apurar o total da 

Contribuição Previdenciária. 

 



 

(11) 4435-1690 

(11) 4433-3200 

vendas@grupomodulos.com.br 

www.grupomodulos.com.br 

Rua Rui Barbosa, 57 – Vila Boa Vista 

Santo André – SP – CEP: 09190-370 

 

- Remuneração e Impostos por Funcionário: Nessa opção do relatório o 

sistema trará nas colunas Cálculo eSocial e Valor descontado no sistema, estes 

valores devem ser iguais e quando estiverem diferentes é necessário analisar e 

corrigir. Marcando a opção “COM DIFERENÇA” o sistema emitirá o relatório 

somente quando houver valores diferentes entre esta colunas.  

 

Quando a diferença for em segurados normalmente será nos proventos e 

descontos que constam com uma configuração no sistema e outra no portal 

eSocial, para isso acesse “ESOCIAL > CONFERÊNCIA DAS RUBRICAS” e 

marque a opção de rubricas com divergência. Envie a alteração da tabela S-1010 

das rubricas mencionadas e depois exclua e reenvie os eventos Periódicos S-

1200 / S-1210 e S-1299. 
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15. Como faço para conferir se as informações que enviei estão certas? 
 

Acesse o portal do eSocial e consulte cada informação enviada. O portal sempre 

será o melhor local para conferir as informações prestadas. 

 

16. O que faço quando não tiver todas as informações do funcionário 

até a admissão? 
 

A Admissão será enviada no evento S-2200 Cadastramento inicial do vínculo e 

admissão / ingresso do trabalhador. Quando não tiver todas as informações o 

eSocial permite o envio do evento S-2190 Registro Preliminar do trabalhador que 

exige apenas CPF, Data de Nascimento, Data de Admissão, Matrícula, Categoria, 

Natureza da Atividade, CBO, Salário Contratual, Tipo de Pagamento, Tipo do 

Contrato. 

Porém até o fechamento da folha de pagamento deve-se enviar o evento S-2200 

para que o eSocial tenha a admissão do empregado por completa. 

 

17. Gostaria de mais esclarecimentos sobre o envio da Folha sem 

movimento ou empresa que não possui funcionários. 
 

Folha sem movimento é quando não temos nenhum cálculo mensal devido 

ausência de trabalhadores com ou sem vínculos. Caso a empresa possua cálculo 

de retirada de prolabore, essa empresa tem sim movimento. 

Obrigatoriedade de envio Sem Movimento: 

-1º mês que inicia o envio dos eventos periódicos; 

-1º mês que inicia o envio da DCTFWeb; 

-Todo mês de Janeiro de cada ano; 
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Acesse o sistema da Folha de Pagamento em ARQUIVOS > FECHAMENTO 

GLOBAL no campo competência de fechamento clique em Fechar até e 

selecione “Competência Informada” digite o mês que irá transmitir ao eSocial. 

Em seguida acesse o sistema do eSocial clique em EXPORTAÇÕES > 

EXPORTAÇÕES EM XML clique na aba eventos Periódicos, selecione o evento 

S-1299 Fechamento clique em Exportar e Consultar.  

 

18. Como configurar as verbas informativas para envio ao eSocial? 
 

O controle para as verbas informativas, disponibilizamos na versão do sistema 

Folha de Pagamento 02.696 a opção em: ARQUIVOS > PARÂMETROS > 1.4.2 

Base de Cálculo das Verbas Informativas eSocial deverá ser seguido alguns 

passos: 

Passo 1 → Criar base referencial informativa. Para isso acesse: “Arquivos > 

Tabelas > Eventos > Bases Referenciais” 

 
 

Passo 2 → Acesse o parâmetro correspondente ao Vale Transporte e informe a 

base referencial.  
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Passo 3 → Será necessário ter cálculo de vale transporte no sistema, por meio 

da tela: Vale Transporte > Cálculo. 

 

 

 

Passo 4 → Realize o cálculo da folha de pagamento com a verba informativa 

calculada. Após isso só conferir e quando exportar o S-1200 ao eSocial os dados 

serão gerados. 
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19. Como fazer exclusão em lote quando temos muitos eventos com 

erros ou vazios? 
 

Pressione as teclas “CTRL + SHIFT + DEL”, o sistema emitirá uma mensagem, 

estando correto só clicar em “Sim”. 

 

20. O E-social substitui o CAGED ? 
 

Sim, o eSocial substituiu o envio de dados ao CAGED, onde recebia informações 

de Admissões, Demissões, Transferências. Todos estes dados são enviados ao 

eSocial por meio dos eventos S-2200 / S-2206 / S-2299, não sendo mais aceito 

o envio. 

 

21. Quando realizo uma alteração de uma rubrica no sistema Folha de 

Pagamento este ajuste já é realizado em todas as outras empresas 

constantes no programa da Folha? Consigo enviar a alteração da 

rubrica ao eSocial para todas as empresas? 
 

A alteração realizada no sistema folha de pagamento sim é ajustado para todas 

as empresas por se tratar de uma tabela geral. Ao gravar uma alteração o sistema 

emite uma mensagem para enviar “Alteração ao eSocial” ao clicar no botão 

gravar o sistema cria uma linha no programa eSocial. Essa informação fica 

pendente de envio para ser exportada na tabela do evento S-1010.  

O envio da alteração do evento S-1010 no sistema eSocial será empresa por 

empresa. 
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22. Uma empresa com pró-labore, sem empregados ativos e com uma 

compensação de salario maternidade de meses anteriores, como 

devo fazer para o eSocial reconhecer esse crédito? 
 

Crédito Previdenciário referente a Salário Maternidade e Família 

O sistema envia por meio da verba lançada no evento S-1200 e é enviado ao eSocial. Quando 

chega na DCTFWeb por meio da natureza dessa rubrica o abatimento já é realizado 

automaticamente. 
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Agora quando a compensação se trata de créditos de meses anteriores, deve ser lançado e 

gerenciado por meio do portal eCac na opção “Restituição-Compensação > Acessar PerDComp 

Web”. 

 

23. Para o grupo 3 a fase 3 (eventos periódicos) iniciou em 10/05/2021, 

eu preciso enviar as folhas com movimento retroativas, por exemplo 

funcionário entrou 10/12/2020, porém a empresa é simples nacional 

obrigatoriedade do periódico 05/2021, preciso enviar os retroativos 

de 12/2020 a 05/2021? 
 

Não. O envio será iniciado na competência 05/2021 em diante, não será 

necessário o envio de meses retroativos. 

 

24. Referente DCTFWeb, no calendário está 07/2021, seria competência 

07/2021 entrega em 08/2021 ou competência 06/2021 que entrega em 

07/2021? 
 

Foi liberado novo cronograma específico da DCTFWeb pela Instrução 

Normativa RFB nº 2.038 de 07/07/2021. 

→ Grupo 2: a partir da competência 10/2021 com entrega até 12/11/2021; 

*Somente para as empresas que ainda não optaram pela antecipação 

→ Grupo 3: a partir da competência 10/2021 com entrega até 12/11/2021; 

→ Grupo 4: a partir da competência 06/2022 com entrega até 15/07/2022; 

 

25. Como comunicar ao e-social as retenções de INSS em NF? 
 

As informações serão enviadas por meio do SPED EFD Reinf, no registro R-2010 

e/ou R-2020. Digite as notas fiscais no sistema Escrita Fiscal e em seguida 

exporte os dados para o EFD Reinf. Após o envio de dados pelo eSocial e EFD 

Reinf a DCTFWeb receberá os débitos e créditos para gerar o Darf para 

pagamento. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=119044
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=119044
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26. Uma pessoa física, que tem CEI e funcionários registrados, tem a 

obrigatoriedade de entrega dos eventos do E-SOCIAL a partir de 

quando? 
 

Os empregadores pessoas físicas estão inseridos no Grupo 3 do eSocial com 

as seguintes datas: 

1ª Fase Eventos Iniciais e de Tabelas → a partir 01/2019 

2ª Fase Eventos Não Periódicos → a partir de 04/2019 

3ª Fase Eventos Periódicos → a partir de 07/2021 

4ª Fase Eventos de Saúde e Segurança do Trabalhador → a partir de 01/2022 

 

27. Lançamos o PLR este mês e enviamos para o eSocial. Ao acessar o 

portal consta rubrica 59 (PLR) VENCIMENTO 300,00 e rubrica 945 

Base de TRIB.EXCL. INFORMATIVA 300,00 Está correto apresentar 

desta maneira? 
 

Sim está correto pois a PLR possui tributação exclusiva para IRRF então será 

demonstrado dessa forma. 

 

28. Como efetuar o controle de desconto de INSS para o eSocial quando 

o empregado tem mais de um vínculo empregatício. 
 

É necessário lançar a informações na tela PAGAMENTOS > LANÇAMENTO DE 

MÚLTIPLOS VINCULOS.  

Informe o código do empregado e pressione a tecla INSERT digite o mês de início 

e fim e selecione o indicador de desconto da contribuição previdenciária.  

No 2 quadro pressione INSERT e digite a inscrição do empregador, categoria, 

remuneração e valor de desconto de INSS. 



 

(11) 4435-1690 

(11) 4433-3200 

vendas@grupomodulos.com.br 

www.grupomodulos.com.br 

Rua Rui Barbosa, 57 – Vila Boa Vista 

Santo André – SP – CEP: 09190-370 

 

 

 

29. Como efetuar Transferência de empregados entre matriz e filiais e 

como informar os dados ao eSocial? 
 

A transferência entre matriz e filiais deve ser realizada no último dia do mês. 

1º Analise o código da empresa e do funcionário de origem e da empresa de 

destino.  

Exemplo 

Empresa Anterior: 150 - Código do Funcionário: 1 

Empresa Novo: 151 - Código Novo do Funcionário: 2 

 

2º Acesse PAGAMENTOS > RESCISÕES > CÓPIA/TRANSFERÊNCIA DE 

FUNCIONÁRIOS 
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-Indique a Empresa de Origem e código do empregado de origem. 

-Indique a Empresa de Destino e clique no iniciar com e indique o código novo 

do empregado. 

-Preencha os dados do quadro “Dados de Transferência”  

-Execute no Raio Amarelo 

Ao realizar esse procedimento o sistema cria uma manutenção de rescisão na 

empresa de origem (anterior) e na empresa de destino (nova) o sistema criou o 

cadastro do empregado com todas as informações de transferência. Transmita 

ao eSocial o evento não periódico S-2206 Alteração de Dados Contratuais. 

 

30. Quais campos devo preencher para levar/subir informação para o S 

1260, tanto no fiscal como na folha? 
 

Ocorre quando o Produtor Rural vende seu produto para um Consumidor Final 

pessoa física. A obrigatoriedade de envio é do produtor rural. 
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(Requisitos no sistema para realizar a geração do evento) Sistema Fiscal 

- Precisa ter um lançamento de 'SAIDA'. Exemplo CFOP 5101; 

- Com a situação diferente de 2, 3, 4, 5 e 6; 

- O cliente tem que ser Pessoa Física (CPF); 

- Classificação Tributária da Empresa deve ser 07 ou 21;  

-Empresa tem que ter CAEPF com tipo Produtor Rural e ter Inscrição Rural 

preenchida. 

 

31. Empresas que vieram de outros Escritórios / Sistemas e passarão a 

enviar os eventos pelo sistema Folha, o que se deve configurar? 
 

Primeiramente realize uma consulta no Portal do eSocial para saber o que já foi 

enviado. 

(Eventos Iniciais) S-1000 / S-1005 / S-1010 / S-1020 / S-1030 / S-1050 / S-1070 

Podemos enviar novamente com uma nova validade 3.1.6 incluindo a 

competência que a nova contabilidade ficará responsável pelo envio.  
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(Eventos Não Periódicos) S-2200 / S-2300 

Será necessário anotar a matrícula do empregado (S-2200) e recibo do último 

envio (S-2200 e S-2300). 

PORTAL E SOCIAL 

 

Ao clicar no evento de Admissão do Trabalhador “Retificado” localizaremos 

próximo ao rodapé da página o número do recibo. 

 

(SISTEMA FOLHA DE PAGAMENTO) 

Em seguida acesse o sistema de Folha de Pagamento e informe a mesma 

matrícula que consta no portal.  

Acesse ARQUIVOS > FUNCIONÁRIOS > CADASTROS > FUNCIONARIOS insira 

o código do empregado e pressione o Enter pressione a tecla Ctrl + F12 e em 

seguida clica no campo “Matrícula”. 
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(SISTEMA ESOCIAL) 

Acesse Exportações > Exportações em XML clique na aba eventos não 

periódicos e selecione, por exemplo, S-2200.  

Clique na linha do empregado e pressione a tecla F12. O sistema irá colocar o 

cursor no campo RECIBO cole ou digite o número e pressione ENTER. 

Será criado uma linha como ALTERAÇÃO, em seguida clique em EXPORTAR e 

CONSULTAR. 

 

Por fim acesse o portal do eSocial para conferir o envio da informação. 
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32. Empregador doméstico é obrigatório o envio de SST também? 
 

Sim, deverá iniciar o envio a partir de 10/01/2022 conforme PORTARIA 

CONJUNTA SEPRT/RFB/ME Nº 71, DE 29 DE JUNHO DE 2021. 

 

33. Como transmitir a folha na DCTFWeb após todos os eventos serem 

enviados? 
 

Para acessar a DCTFWeb acesse o portal do eCac via certificado digital ou 

código de acesso. Em seguida clique em Declarações e Demonstrativos > 

Assinar e Transmitir a DCTFWeb.  

 

Após conferir todos os valores, selecione o mês e clique no botão transmitir. 

Depois gere todos os relatórios e armazene em local seguro. 

 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-seprt/rfb/me-n-71-de-29-de-junho-de-2021-329487308
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-seprt/rfb/me-n-71-de-29-de-junho-de-2021-329487308

